
 
 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG 
COMPANHIA ABERTA 
NIRE 31.300.036.375 

CNPJ nº 17.281.106/0001-03 
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2026 

1. Data, hora e local: realizada no dia onze de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às nove 

horas, na sede da Companhia, localizada na rua Mar de Espanha, nº 525, bairro Santo Antônio, na 

cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 2. Presença/Participação: convocação realizada 

nos termos do Estatuto Social da Companhia. Presente o Conselheiro José Alvim Pereira.  

Os conselheiros Gustavo de Oliveira Barbosa, José Formoso Martinez, Marília Carvalho de Melo e 

Roberto Corrêa Barbuti participaram da reunião, conforme artigo 24 do Estatuto Social da 

Companhia. Presente, ainda, a Secretária Executiva de Governança em exercício, Daniele Aparecida 

Siqueira. 3. Mesa: assumiu a presidência dos trabalhos, na forma estatutária, o Presidente do 

Conselho de Administração, Gustavo de Oliveira Barbosa, que convidou Daniele Aparecida Siqueira 

para secretariá-lo. 4. Ordem do dia: 4.1 alienação de participação societária minoritária detida pela 

COPASA MG na Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – 

PRODEMGE; 4.2. formalização do I termo aditivo de prazo e do II termo aditivo de valor ao contrato 

n° 25.3242 para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica no processo de 

desestatização da Companhia; 4.3. publicação de Edital de Chamamento público para 

Credenciamento de Verificadores Independentes no âmbito do Convênio de Cooperação nº 788753 – 

COPASA MG e Município de Belo Horizonte. 5. Deliberações/Discussões: os Conselheiros 

tomaram conhecimento e deliberaram sobre os seguintes assuntos: 5.1. considerando a 

manifestação favorável do Comitê de Auditoria Estatutário – COAUDI, na reunião de 09/06/2026, o 

Conselho de Adminstração delegou competência  para que a Diretoria Executiva efetue a alienação 

da participação societária minoritária detida na PRODEMGE, correspondente a ações ordinárias, 

representando 0,983% do capital social daquela sociedade, podendo, para tal, promover, mediante a 

contratação de empresa especializada e independente para elaboração de laudo de avaliação, os 

procedimentos necessários à alienação com base nos valores apurados, observando a legislação 

aplicável e os princípios de transparência, economicidade e governança, autorizando, ainda, a 

adoção do melhor modelo de desinvestimento, de acordo com a melhor modalidade juridicamente 

viável e em conformidade com as normativas internas da Companhia; 5.2. autorizar a formalização 

de termos aditivos ao contrato n° 25.3242 para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

jurídica no processo de desestatização da Companhia, conforme: a) I termo aditivo de prazo 

passando seu vencimento para 27/10/2026, estabelecendo que: i) a prestação dos serviços 

relacionados à operação deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 

27/05/2026; e ii) as atividades relacionadas ao item II.4 do escopo de serviços deverão ser prestadas 

até 28/09/2026; b) II termo aditivo de valor, com acréscimo correspondente a até 25,00% (vinte e 

cinco por cento) do valor original do contrato; 5.3. autorizar a publicação de Edital de Chamamento 

Público destinado ao Credenciamento de Verificadores Independentes para atuarem no âmbito do 

Convênio de Cooperação nº 788753, celebrado entre a COPASA MG e o município de Belo 

Horizonte, visando ao credenciamento de entidades habilitadas para escolha pelo Município e 

posterior formalização de contrato com a Companhia, com prazo de vigência previsto de 15 (quinze) 

anos. O Conselho de Administração recomendou que o contrato a ser celebrado contemple cláusulas 
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específicas de renegociação e de rescisão, inclusive com detalhamento relacionado a eventuais 

avanços tecnológicos, bem como mecanismos de revisão periódica de suas condições. Ressaltou, 

ainda, a importância de se estabelecerem critérios claros e objetivos, inclusive quanto a indicadores 

de desempenho, de modo a evitar discricionariedade. 6. Participantes: Gabriel Estellita Lins Costa, 

Gerente de Contabilidade e Patrimônio; Italo José Cabral Guerra, Superintendente de Controladoria 

e Finanças; Izabela Andrade Lorenzo Corcera, Assessora da Presidência; Marco Aurélio Martins da 

Costa Vasconcelos, Diretor Adjunto Jurídico; Mateus Ferreira Pinto, Assessor da Presidência.  

7.  Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e concluída a Ata, 

depois lida, aprovada e assinada pela secretária Daniele Aparecida Siqueira e pelos Conselheiros 

Gustavo de Oliveira Barbosa, José Alvim Pereira, José Formoso Martinez, Marília Carvalho de Melo 

e Roberto Corrêa Barbuti. Belo Horizonte, 11 de junho de 2026.  
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